COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

DILIGÊNCIA

   
Considerando o caput, o Inciso III e o §1º, do art. 86 do Regimento Interno da Câmara Municipal, que assim dispõem:

“Art. 86 – A Comissão, nos limites de sua competência, poderá baixar a proposição em diligência, considerando como tal a apresentação de”:

I - ...

III – solicitação de juntada de documentos exigidos pela legislação pertinente;

§ 1º - O prazo para cumprimento da diligência é de até trinta dias, podendo ser prorrogado, por deliberação da comissão, por prazo igual ou inferior,

O Presidente da Comissão de Justiça e Redação – Vereador Geraldo da Cruz Alves Andrade, baixa em diligência os seguintes Projetos de Lei: 

PROJETO DE LEI Nº 77/2011 - “Denomina a Rua R, localizada no Distrito de Fidalgo, de Rua Helça Leandro Martins e dá outras providências.” Autor: Paulo Ferreira Pinto.

PROJETO DE LEI Nº 83/2011 - “ Denomina o beco, localizado próximo à Rua Geraldo C. Rodrigues, no Distrito Lagoa de Santo Antônio, de Américo Machado da Silva, e dá outras providências.” Autores: Paulo Ferreira Pinto e Reginaldo Saraiva.

PROJETO DE LEI Nº 84/2011 - “ Denomina a rua localizada à direita do Distrito Industrial Norte, de Rua Daniel Moreira de Souza, e dá outras providências.” Autores: Paulo Ferreira Pinto e Reginaldo Saraiva.

PROJETO DE LEI Nº 85/2011 -  “ Denomina a antiga Rua Riachinho, no Distrito Industrial Norte, de Rua José Henriques Sobrinho, e dá outras providências.” Autores: Paulo Ferreira Pinto e Reginaldo Alves Saraiva.

PROJETO DE LEI Nº 86/2011 - “ Denomina o Distrito Industrial Norte de Juarez Salgado Brandão e dá outras providências.” Autor: Paulo Ferreira Pinto 

A comissão de Justiça e Redação solicitou ao Secretário Municipal de Planejamento Urbano a emissão de certidão de Cadastro Patrimonial da Prefeitura Municipal, atestando a inexistência de denominação dos logradouros, citados  a fim de se evitar a dupla denominação.

Sala das Sessões, 06 de dezembro de 2011.

Geraldo da Cruz Alves Andrade

Presidente da Comissão de Justiça e Redação

